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OBRA:  CONCLUSÃO DA OBRA REMANESCENTE DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
LOCAL: RUA TENENTE MANOEL DA SILVA, 131, CENTRO, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 001/2020 
VALOR REFERENCIAL: R$ 2.267.797,98. 
 

ANÁLISE TÉCNICA DE RECURSO ADMNISTRATIVO 
 

Atendendo à solicitação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara dos vereadores de Cabo 
de Santo Agostinho analisamos o RECURSO ADMINISTRATIVO impetrado pela empresa M&W Engenharia e 
Construção especificamente relacionado a não apresentação por parte da licitante CONSTRUTORA MASTER 
EIRELI – ME de diversos itens de composição de custo unitários em sua proposta e ainda relativo a alteração 
de valor global da proposta. 

 
1) ANÁLISE REFERENTE A ALTERAÇÃO DE VALOR DE PROPOSTA: 

 
A título de informação citamos aqui os valores das propostas de preços das empresas envolvidas no 

RECURSO ADMINISTRATIVO sob análise: 
1. CONSTRUTORA MASTER EIRELI - ME     R$ 1.893.585,13.               

(R$ 1.893.618,97 corrigido) 
2. M&W SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA   R$ 1.949.615,21.               

(R$ 1.949.614,62 corrigido) 
 
Informamos que a diferença de valores apresentados nas propostas iniciais pelas licitantes e os 

valores corrigidos pela consultoria se devem provavelmente pela adoção de critério de arredondamento 
diferente dos utilizados na planilha base do projeto.  

Na ótica desse departamento tal adoção de critério de arredondamento divergente não é um erro 
passível de desclassificação. A consultoria utiliza-se da ferramenta “truncar” das planilhas eletrônicas, a 
referida ferramenta desconsidera dígitos a partir da terceira casa decimal, entretanto é muito comum 
algumas empresas se utilizarem do recurso “arred”, entre outros, onde o mesmo arredonda a segunda casa 
decimal dependendo do algarismo encontrado na terceira casa.  

Destacamos ainda, que a empresa recursante teve sua proposta inicial analisada, e também foi alvo 
de correção (ajuste), onde foi utilizando o mesmo critério de arredondamento por esta consultoria, que 
resultou em alteração do valor global da proposta da recursante. 

Diante do exposto, fica claro que várias empresas tiveram suas propostas corrigidas apenas para 
uniformizar o critério de arredondamento, adotando como padrão o utilizado na elaboração da planilha 
orçamentária base, conforme Parecer Técnico acostado nos autos. O fato é que a empresa M&W SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA questiona em seu recurso que a empresa CONSTRUTORA MASTER 
EIRELI – ME teve a proposta majorada em razão de erros no preenchimento da planilha de formação de 
preços. O que ocorre é que a alteração da proposta se deu por uma unifmormização dos critérios de 
arredondamento da planilha, onde a empresa CONSTRUTORA MASTER EIRELI – ME adotou o recurso 
“TRUNCAR” com três casas decimais conforme apontado em parecer anterior.  

 Por fim, vale destacar que a empresa CONSTRUTORA MASTER EIRELI – ME após ter sua proposta o 
valor corrigido no critério de arredondamento, ainda sim é a proposta mais vantajosa, considerando ser o 
menor preço. 
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2) ANÁLISE DE NÃO APRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS: 

Verificamos que as alegações da empresa M&W Engenharia e Construção não procedem e que 
houve uma análise superficial das composições apontando a ausência de itens que na verdade constavam na 
proposta original e no caso dos itens 8.3 e 13.3 foram solicitados a empresa e devidamente apresentados.  
  

Apresentamos assim tabela indicando a localização da respectiva composição da proposta para cada 
item alegado:  

Item acusado de não ter 
composição 

Composição 
equivalente do item 

Localização da referida composição 
Proposta  -  Página da composição. 

4.4 3.5 16 
4.5 3.6 17 
6.10 6.3 49-50 
7.5.2 5.3 37-38 
7.5.4 6.2 48-49 
7.5.5 7.4.2 59 
8.3   1 de 2 enviada para análise em 09/06/2020 
11.16 10.37 117 
11.22.2 2.2 11 
11.22.5 3.5 16 
11.22.6 3.6 17 
11.22.7 5.3 37-38 
11.22.11 7.6.2 64-65 
11.23.1 2.1 10-11 
11.23.2 3.1 12-13 
11.23.4 5.3 37-38 
13.3   2 de 2 enviada para análise em 09/06/2020 
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ANEXO – Imagens obtidas da proposta da empresa CONSTRUTORA MASTER EIRELI – ME 
comprovando a apresentação das composições de custo unitário por item: 

 
4.4 - CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 
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4.5 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 
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6.10 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE10 M² - AMADEIRADO. 
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7.5.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 
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7.5.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014. 
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7.5.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 
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8.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURACOM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 
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11.16 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 
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11.22.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 
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11.22.5 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016. 

 
  



 

Pág. 13 de 20 

 
11.22.6 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_12/2015 
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11.22.7 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 
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11.22.11 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_12/2014 
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11.23.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 
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11.23.2 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.AF_07/2016 
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11.23.4 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 
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13.3 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 
1.1/2? ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2?, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM 
FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COMCHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P 
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CONCLUSÃO: 

 
 Concluímos dessa forma que, não condiz com a verdade as alegações de ausência de composições de 
custos unitários alegados no RECURSO ADMINISTRATIVO em questão.  

 
Este parecer técnico foi elaborado pela Assessoria Técnica de Engenharia, cabendo à CPL o 

acatamento ou não das orientações aqui discriminadas, fazendo seu julgamento.  
 
Utilizou  

Cabo de Santo Agostinho, 15 de junho de 2020. 
 

Atenciosamente,   
 

_________________________ 
Engenheiro Consultor 


